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Es tido de São Paulo 

SECRETABIA JURíDICA 

1 

A proposta de emenda a Lei Orgânica Municipal sera 

discutida e votada em dois turnos de discussão e votação, 

considerando-se aprovada quando obtiver, em ambos, dois terços 

dos votos dos membros da Câmara 

§ 2° - A emenda a Lei Orgânica Municipal será promulgada pela 

Mesa da Câniara com respectivo numero de ordem 

Verifica-se que este PELOM, atendeu a 

formalidade estabelecida no art. 36, II, LOM, sendo proposto por um terço dos vereadores 

Frisa-se que a nova redação que se propõe para o 

inciso II e VIII do art. 61, LOM, onde se altera direção superior da Administração 

Publica Municipal, para direção superior do Poder Executivo Municipal, está sob o 

manto da inconstitucionalidade 

Para bem demonstrar a consonância da atual 

redação do mcisoll, art. 61, LOM, com as Constituições da Republica e do Estado, segue 

infra as disposições, da LOM, onde se constata a perfeita simetria com a Constituição do 

Estado de São Paulo e a Constituição da Republica Federativa do Brasil: -  

Dispõe aLOM - 

Seção II 

L 



ç •i  



1 ) iii 





• 	 •••••.•: 	
• 	\• 	 .: ...Y 	•• 	 •.. ::. 	 •• 	

•: 	 - 

• 	 •: 	 •: 	
• 




